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                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove BARTOLOMEU GOMES DE LIMA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem informar e requerer o que segue: 

Inicialmente cumpre esclarecer que foi designada audiência de conciliação no dia 03.05.2019, entretanto, 

conforme se verifica nos autos, a parte autora não compareceu ao ato designado, EMBORA INTIMADA. 

Sendo assim, tendo em vista que o autor não compareceu à audiência, requer a IMPROCEDÊNCIA da presente 

demanda, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

LIMOEIRO, 16 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 
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